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ResumoResumoResumoResumoResumo

A Constituição de 1988 foi silente em relação ao órgão federal de Inteligência. Essa omissão
tem diversas repercussões, entre as quais a possibilidade de que um brasileiro naturalizado
possa ser servidor da carreira de Inteligência, situação que não pode prosperar face à demanda
da sociedade brasileira por um órgão de Inteligência imune a interferências adversas.

IntroduçãoIntroduçãoIntroduçãoIntroduçãoIntrodução

Com o fim dos governos militares, o
ano de 1985 ficou marcado no pro-

cesso de redemocratização do Brasil pela
eleição (ainda que indireta), após 20 anos,
de um civil para governar o país. O minei-
ro Tancredo Neves foi escolhido e pro-
meteu estabelecer a ‘Nova República’, de-
mocrática e social.  No entanto, em 14 de
fevereiro de 1985, na véspera de sua pos-
se como Presidente da República,
Tancredo veio a falecer, fato que como-
veu o país profundamente. Em seu lugar,,,,,
assumiu José Ribamar Ferreira de Araújo
Costa, nome de batismo do Vice-Presi-
dente José Sarney.

Com o retorno da democracia, mostrou-
se evidente a necessidade de dotar o país
de uma nova Carta Magna e Tancredo sem-
pre se mostrou a favor da criação de uma
‘Comissão de Notáveis’ para elaborar um

anteprojeto de Constituição. Sua morte
prematura, no entanto, impossibilitou-lhe
a condução deste processo histórico. O
governo, então, capitaneou uma série de
alterações à Constituição de 1967, en-
tão vigente, entre as quais se destacou a
Emenda Constitucional nº 26, de 27 de
novembro de 1985, que convocou a
Assembléia Nacional Constituinte. No
mesmo ano, o Presidente da Repúbli-
ca, por meio do Decreto nº 91.450
(BRASIL,1985), instituiu uma Comissão
Provisória de Estudos Constitucionais,
composta por 50 pessoas de sua livre
escolha, com o objetivo de desenvolver
estudos e pesquisas com o fito de nortear
os trabalhos da futura Constituinte.

Este colegiado - que ficou conhecido
como ‘Comissão Afonso Arinos’, em
homenagem ao jurista mineiro que a
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presidiu – teve seus trabalhos apresenta-
dos ao Presidente José Sarney, mas foram
por estes rejeitados, especialmente em
razão de os estudos haverem culminado
com a propositura do sistema parlamen-
tarista de governo1.

Mesmo sem projeto formal, no dia 1º de
fevereiro de 1987, foi instalada a Assem-
bléia Nacional Constituinte, sob a presi-
dência de José Carlos Moreira Alves, Mi-
nistro do Supremo Tribunal Federal (STF).

Luís Roberto Barroso (2006) avalia da se-
guinte maneira os trabalhos da Constituinte:

[...] além das dificuldades naturais, advindas
da heterogeneidade das visões políticas,
também a metodologia de trabalho utilizada
contribuiu para as deficiências do texto final.
Dividida, inicialmente, em 24
subcomissões e, posteriormente, em 8
comissões, cada uma delas elaborou um
anteprojeto parcial, encaminhado à
Comissão de Sistematização. Em 25 de
junho do mesmo ano, o relator desta
Comissão, Deputado Bernardo Cabral,
apresentou um trabalho em que reuniu
todos estes anteprojetos em uma peça de
551 artigos! A falta de coordenação entre
as diversas comissões, e a abrangência
desmesurada com que cada uma cuidou de
seu tema, foram responsáveis por uma das
maiores vicissitudes da Constituição de
1988: as superposições e o detalhismo
minucioso, prolixo, casuístico, inteiramente
impróprio para um documento dessa
natureza. De outra parte, o assédio dos
lobbies, dos grupos de pressão de toda
ordem, gerou um texto com inúmeras
esquizofrenias ideológicas e densamente
corporativo.

Ainda que precedida de tantas dificulda-
des, em 5 de outubro de 1988, a Consti-
tuição Federal (CF/88) foi promulgada e
batizada por Ulysses Guimarães como a
‘Constituição Cidadã’.

Dentro do contexto explicitado e em face
da forte carga ideológica presente na con-
dução dos trabalhos, o constituinte origi-
nário optou por não conferir status cons-
titucional (ao revés do que ocorreu com
outros órgãos, como a Polícia Ferroviária
Federal, por exemplo) ao Serviço Nacio-
nal de Informações (SNI), órgão que fi-
cou marcado por sua atuação em um pe-
ríodo no qual o Brasil não vivenciara a ple-
nitude do Estado de Direito.

Mesmo com a extinção do SNI, em 1990,
a omissão do legislador constitucional sub-
sistiu ante a existência dos órgãos que lhe
sucederam, a saber, o Departamento de
Inteligência (1990 a 1992), a Subsecretaria
de Inteligência (1992 a 1999) e a Agência
Brasileira de Inteligência (Abin), criada pela
Lei nº 9.883, de 7 de dezembro de 1999,
atualmente órgão central do Sistema Bra-
sileiro de Inteligência (Sisbin).

Em face dessa opção jurídico-política do
constituinte, os órgãos federais de Inteli-
gência de Estado, desde a promulgação
da Constituição, encontraram e encontram
diversas limitações para o desenvolvimento
de seu mister. Pode-se, a título ilustrativo,
citar o art.5º, XII, da Lex Mater, que im-
possibilita aos órgãos desta natureza a re-
alização de interceptação telefônica,

1 No sistema parlamentarista, a relação entre o poder legislativo e o executivo é diversa da que
existe no sistema presidencialista, sendo suas características essenciais: chefia dual do
executivo (há um chefe de estado e um chefe de governo); responsabilidade do governo
perante o parlamento; governo é dissolvido quando deixa de contar com maioria parlamen-
tar, não havendo mandato fixo. Neste sistema, em vez de independência, fala-se em colabo-
ração entre os poderes, havendo co-responsabilidade na condução das políticas governa-
mentais.
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porquanto condicionada à autorização
judicial para fins de investigação criminal
ou instrução processual penal.

Observe-se, porém, que a constitu-
cionalização da Inteligência não se justifi-
ca somente em virtude das limitações im-
postas ao exercício dessa atividade, mas
também em face da necessidade de se
garantir à sociedade brasileira um serviço
de Inteligência altivo e republicano, sub-
metido aos controles hierárquico e parla-
mentar, mas avesso a interferências adver-
sas, entre as quais as promovidas por Es-
tados e/ou pessoas estrangeiros.

Entre as omissões do legislador que re-
percutem na atividade de Inteligência, pas-
samos, então, a analisar especificamente a
que constitui o objeto do presente e su-
mário ensaio: os §§ 2º e 3º do art. 12 da
CF/88, dispositivo legal que cuida dos di-
reitos da nacionalidade, galgados pela Carta
à categoria de direitos fundamentais.

Do conceito de nacionalidadeDo conceito de nacionalidadeDo conceito de nacionalidadeDo conceito de nacionalidadeDo conceito de nacionalidade

Por dois prismas pode ser analisado o
sentido da palavra “nacionalidade”: um so-
ciológico e outro jurídico.

Em seu sentido sociológico, corresponde
ao grupo de indivíduos que possuem a mes-
ma língua, raça, religião e têm, nas palavras
de Celso D. de Albuquerque Mello (2001,
p. 929), um querer viver em comum. Foi
esta acepção que deu origem ao ‘princípio
das nacionalidades’ – que consiste no direi-
to de toda nação se organizar em um Esta-
do - o qual lastreou os processos de unifi-
cação ocorridos na Itália e na Alemanha.

Em seu sentido jurídico, que ora interes-
sa, o aspecto preponderante não é a figu-
ra da nação, mas sim do Estado. Assim, a
nacionalidade é tida como um vínculo ju-
rídico-político que faz da pessoa um dos
elementos componentes da dimensão do
Estado. Cada Estado é livre para dizer
quais são seus nacionais. Definidos estes,
os demais são estrangeiros.

Na Antiguidade Oriental e Clássica, o cri-
tério atributivo de nacionalidade era o jus
sanguinis. O Estado, em Roma e na Grécia,
era o prolongamento da família. Assim, o
indivíduo pertencia primeiro à família, de-
pois ao Estado, e a nacionalidade era dada
em virtude da filiação. O jus sanguinis se
espalhou pela Europa por meio das con-
quistas romanas.

No período medieval, predominou outro
sistema atributivo de nacionalidade. Nes-
sa época, a terra era padrão de riqueza,
símbolo do poder e base da organização
social e econômica do feudalismo conti-
nental europeu. O conceito de nacionali-
dade acompanhou a orientação geral e
surgiu o jus soli. Com base nesse sistema,
o indivíduo é nacional do Estado onde
nasceu.

A Revolução Francesa, reagindo frontal-
mente aos institutos que caracterizaram o
regime feudal, fez ressurgir o jus sanguinis,
consagrando-o no Código de Napoleão,
que serviu de modelo aos países de emi-
gração, especialmente na Europa. Já os
países no Novo Mundo, regiões de imi-
gração, a exemplo dos Estados Unidos
da América, adotaram o jus soli.

Considerações sobre a necessidade de se resguardar ao brasileiro nato os Cargos ...
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Esses são os dois critérios atributivos de
nacionalidade originária, imposta ao indi-
víduo quando de seu nascimento, inde-
pendentemente de sua vontade, de ma-
neira unilateral pelo Estado. Já a nacionali-
dade secundária é aquela que se adquire
por vontade própria, depois do nascimen-
to, normalmente pela naturalização, que
poderá ser requerida tanto pelos estran-
geiros como pelos apátridas.

Para o direito internacional, é a nacionali-
dade que faz com que determinadas nor-
mas sejam ou não aplicáveis ao indivíduo
(por exemplo, tratado de imigração que
isenta indivíduos de um Estado de certas
exigências). Ainda é a nacionalidade que
vai determinar a qual o Estado cabe a pro-
teção diplomática do indivíduo. Para o di-
reito interno, o instituto apresenta-se re-
levante, pois somente o nacional tem: i)
direitos políticos e acesso a funções pú-
blicas; ii) obrigação de prestar o serviço
militar; iii) plenitude dos direitos privados
e profissionais; e iv) direito de não poder
ser expulso ou extraditado.

Dos direitos da nacionalidade naDos direitos da nacionalidade naDos direitos da nacionalidade naDos direitos da nacionalidade naDos direitos da nacionalidade na
Constituição da RepúblicaConstituição da RepúblicaConstituição da RepúblicaConstituição da RepúblicaConstituição da República

O Brasil adota tradicionalmente o sistema
do jus soli para conceder a nacionalidade,
mas atualmente há diversas exceções em
favor do jus sanguinis      por isso,,,,, se permite
afirmar que adotamos um sistema misto.
Assim, são brasileiros aqueles que nasce-
ram em território nacional. Entretanto, a
CF/88 traz diversas exceções, atribuindo
nacionalidade àqueles que não nasceram em
território nacional, bem como não no es-
trangeiro se os pais estiverem a serviço do
Brasil; os nascidos no estrangeiro, de pai
brasileiro ou mãe brasileira, desde que se-
jam registrados em repartição brasileira

competente ou venham a residir no Brasil e
optem, a qualquer tempo, pela nacionali-
dade brasileira. Não são brasileiros os que
nasceram no Brasil, filhos de pais estran-
geiros a serviço de seu país.

O § 2º do art.12 da Constituição estabe-
lece que a lei não possa estabelecer dis-
tinção entre brasileiros natos e
naturalizados, salvo os casos previstos na
própria Constituição. O parágrafo seguin-
te enumera os cargos que são privativos
de brasileiros natos, a saber: o Presidente
e o Vice-Presidente da República, o Pre-
sidente da Câmara dos Deputados, o Pre-
sidente do Senado Federal, Ministro do
Supremo Tribunal Federal, os da carreira
diplomática, os oficiais das forças arma-
das e o Ministro de Estado da Defesa.

O § 2º do art.12O § 2º do art.12O § 2º do art.12O § 2º do art.12O § 2º do art.12
estabelece que a lei nãoestabelece que a lei nãoestabelece que a lei nãoestabelece que a lei nãoestabelece que a lei não

possa estabelecerpossa estabelecerpossa estabelecerpossa estabelecerpossa estabelecer
distinção entre brasileirdistinção entre brasileirdistinção entre brasileirdistinção entre brasileirdistinção entre brasileirososososos
natos e naturalizados,natos e naturalizados,natos e naturalizados,natos e naturalizados,natos e naturalizados,

salvo os casos previstossalvo os casos previstossalvo os casos previstossalvo os casos previstossalvo os casos previstos
na própria Constituiçãona própria Constituiçãona própria Constituiçãona própria Constituiçãona própria Constituição

No Conselho da República, órgão superi-
or de consulta do Presidente da Repúbli-
ca, há reservadas seis vagas pela CF/88
para cidadãos brasileiros natos.

O § 3º do art. 12 cuida de dois grupos
de cargos destinados aos brasileiros na-
tos. Dos incisos I ao IV, são enumeradas
as autoridades que exercem ou podem
exercer o cargo de Chefe de Estado quan-
do da ausência ou impedimento do titular.
Do inciso V ao VII, são tratados os car-
gos que cuidam de assuntos de interesse
direto da defesa do país.

David Medeiros
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No exame mais rigoroso dos dispositivos,
observa-se que o legislador constituinte cui-
dou de reservar ao brasileiro nato aqueles
cargos que, mesmo em momentos de paz,
mas principalmente em momento de guer-
ra, são de alta sensibilidade no trato de as-
suntos relacionados à defesa nacional.

Não tratou o constituinte de reservar ao
brasileiro nato os cargos em razão da im-
portância das autoridades que o ocupam:
ministros dos demais tribunais superiores,
ministros de Estado que não o da Defe-
sa, demais parlamentares que não o pre-
sidente da Câmara dos Deputados e do
Senado Federal, governadores de Esta-
do e do Distrito Federal, prefeitos,
juízes, desembargadores, membros do
Ministério Público, policiais, auditores e
demais carreiras típicas de Estado não
são cargos privativos de brasileiros na-
tos, pois a ordem constitucional aceita
sem distinção que brasi leiros
naturalizados os ocupem, sem prejuízo
da relevância e da dignidade do cargo.

Assim, reservou ao brasileiro nato somen-
te os cargos de Presidente da Câmara e do
Senado, mas não o fez em relação aos de-
mais parlamentares. Em relação aos Minis-
tros do Supremo Tribunal Federal, por tra-
dicionalmente ocuparem a presidência da
Corte Suprema de forma rotativa, a todos
se exige ser brasileiros natos.

No entanto, em relação a cargos específi-
cos, com acesso a informações sensíveis
referentes à defesa do Estado, especial-
mente em tempos de guerra, a Constitui-
ção cuidou de reservá-los a brasileiros
natos. Informações de caráter estratégi-
co, como operações de contra-espiona-
gem, por exemplo, de interesse tão so-
mente do Estado brasileiro, não podem

ficar à margem da mera possibilidade de
um estrangeiro naturalizado brasileiro ter-
lhes acesso, ainda que em tese.

Nos termos do art. 3º da Lei nº 9.883,
de 7 de dezembro de 1999, que criou
o Sisbin e a Abin, este é órgão da Pre-
sidência da República, vinculado ao Ga-
binete de Segurança Institucional (GSI).
Nos termos da Lei nº 9.649, de 27 de
maio de 1998, em seu art.13, §2º, o
cargo de Ministro-Chefe de GSI é pri-
vativo de Oficial-General das Forças
Armadas. Assim, bem se percebe que
a via por que tramitam os documentos
de Inteligência, passando pelo GSI com
destino ao Presidente da República, é
composta somente de brasileiros na-
tos, à exceção dos próprios produto-
res do conhecimento: os profissionais
de Inteligência.

ConclusãoConclusãoConclusãoConclusãoConclusão

A Abin foi criada após inúmeros debates
nas duas casas do Congresso Nacional, me-
diante processo legislativo que culminou
com a edição da Lei nº 9.883/99, que lhe
atribuiu a missão, entre outras, de avaliar
as ameaças internas e externas à ordem
constitucional.

... é necessário que se... é necessário que se... é necessário que se... é necessário que se... é necessário que se
assevere à sociedadeassevere à sociedadeassevere à sociedadeassevere à sociedadeassevere à sociedade

brasileira um órgão imunebrasileira um órgão imunebrasileira um órgão imunebrasileira um órgão imunebrasileira um órgão imune
às interferências adversasàs interferências adversasàs interferências adversasàs interferências adversasàs interferências adversas

Essa ordem ressalte-se, é galgada no
princípio da dignidade da pessoa huma-
na, no respeito aos direitos e garantias
fundamentais, no repúdio ao terrorismo,
na defesa da paz e na prevalência dos
direitos humanos.

Considerações sobre a necessidade de se resguardar ao brasileiro nato os Cargos ...
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Assim, o órgão de Inteligência de Estado
deve ser encarado como realmente o é:
instrumento de defesa da ordem constitu-
cional, ao revés de uma ameaça aos direi-
tos e garantias individuais.

Nesse contexto, é necessário que se as-
severe à sociedade brasileira um órgão
imune às interferências adversas, motivo
pelo qual resta cristalina a necessidade de
que se resguarde os cargos da carreira de

Inteligência (Oficial de Inteligência, Oficial
Técnico de Inteligência, Agente de Inteli-
gência e Agente Técnico de Inteligência)
e de Diretor-Geral da Abin a brasileiros
natos, pois, em assuntos relativos à defe-
sa do Estado e das instituições democrá-
ticas, o sigilo se mostra tão indispensável
quanto a própria informação, não haven-
do no ordenamento jurídico pátrio outro
local em que se admita esta distinção que
não na própria Constituição Federal.
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